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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO Nº. 109/2022
                     Moção de pesar pelo falecimento do Sr. JORGE ODILON DA SILVA.(Hpito)


Documento ____
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                     O vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo plenário requerer que seja enviada a MOÇÃO de Pesar aos familiares do Senhor Jorge Odilon da Silva, o popular Hpito, lamentando o seu falecimento.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção de Pesar em razão do falecimento no domingo, dia 03 de julho último, aos 71 anos de idade, do renomado músico e DJ, Jorge Odilon da Silva, nosso amigo Hpito, casado com a senhora Nioraci Barreto (Dica), que fez muito sucesso na animação de festas e reuniões dançantes, nas décadas de 70 e 80, principalmente no tradicional clube Grêmio Luiz Quevedo, na rua Duque de Caxias, com o grupo Rock Music.
O vereador Egídio Carvalho reitera sua solidariedade aos familiares, sua esposa, filhos e netos, e manifesta seu profundo pesar.
Uruguaiana, 04 de Julho de 2022. 
	Vereador Egídio Carvalho
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